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INFORMAÇÕES PASSO-A-PASSO PARA A EMPRESA CONCEDENTE DE ESTÁGIO

ÁREA DE INTEGRAÇÃO ESCOLA-EMPRESA

 
A empresa deverá celebrar com o IEL/DF um Contrato de Concessão de Estágio, tendo por objeto a implementação de um programa de contratação de estagiários, conforme previsto na Lei 11.788/08, de 25 de setembro de 2008.


Para tanto será necessário:

· preencher o formulário de cadastro da empresa (anexo) e envia-lo ao IEL/DF;

· assinar duas vias do Contrato de Concessão que lhe será encaminhado;

· estando o contrato assinado pelas partes (IEL/DF e Empresa Concedente), arquivar uma via e encaminhar a outra para o IEL/DF

O procedimento para efetivar a concessão de estágios a estudantes envolve os seguintes passos:

1) enviar o Formulário de Solicitação de Estagiários devidamente preenchido para o imediato encaminhamento de estudantes/candidatos à vaga;

2) o encaminhamento dos estudantes será realizado por meio de um formulário de encaminhamento próprio do IEL/DF;

3) a empresa responsabilizar-se-á pela seleção dos estudantes encaminhados. Caso seja de interesse da empresa, o IEL/DF poderá colaborar na realização desse processo seletivo;

4) findo o processo seletivo, a empresa deverá encaminhar ao IEL/DF o Termo de Encaminhamento do estudante selecionado, identificando a condição de aprovado e contendo a assinatura do responsável pela empresa concedente, assim como informações sobre o horário de estágio, valor da bolsa de complementação educacional, valor do auxílio-transporte, data de início do estágio e as atividades correspondentes à área de formação acadêmica do estudante;

5) o IEL/DF providenciar a elaboração do Termo de Compromisso do estagiário, a ser assinado pelas partes envolvidas: EMPRESA CONCEDENTE, Estudante, Instituição de Ensino e com a anuência do IEL/DF

6) O IEL/DF, na qualidade de Agente de Integração de Estágio, fica autorizado a representar formalmente a EMPRESA CONCEDENTE, para negociar e administrar o seguro contra acidentes pessoais, em favor do estagiário, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, de acordo com os artigo 5º, parágrafo 1º- inciso IV e artigo 9º, inciso IV  da Lei 11.788;

7) o cancelamento do Termo de Compromisso por iniciativa da empresa ou do estagiário antes do prazo estabelecido, deverá ser comunicado ao IEL/DF por meio de Termo de Desligamento do Estagiário devidamente preenchido;

8) o IEL/DF cobrará mensalmente da empresa concedente de estágio, por meio de boleto bancário, um valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) por estagiário, referente aos custos operacionais;

9) para os alunos do SENAI contratados como estagiários, o valor referente aos custos operacionais será de R$ 25,00 (vinte e cinco reais) mensais;

10) o IEL/DF deverá ser comunicado da aprovação do estudante e conseqüente suspensão do encaminhamento de novos candidatos;

11) a renovação do Termo de Compromisso será realizada por meio de um Termo Aditivo, por período de 06 (seis) meses, não podendo estender-se por mais de 24 meses, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência;

12) as atividades exercidas pelos estagiários têm que ser na área de formação;

13) todo domingo as ofertas de vaga de estágio do IEL/DF serão divulgadas no Correio Braziliense e Jornal de Brasília.

Principais alterações a partir da Lei 11.788, de 25 de Setembro de 2008

Jornada de trabalho e duração do estágio:

- 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional do EJA;

- 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular.

- A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.

Período de avaliações do estagiário:

- Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horário do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante.

Obs.: a instituição de ensino do estudante deverá comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas.

Quanto à bolsa auxílio:

- O estagiário poderá receber bolsa ou outra forma de contraprestação que venha a ser acordada, sendo compulsória (obrigatória) a sua concessão, bem como a do auxílio-transporte, na hipótese de estágio não obrigatório.

Férias/ Recesso:

- É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

- O recesso a que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

- Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.

Quantidade máxima de estagiários por empresa concedente:

- O número máximo de estagiários em relação ao quadro de pessoal das entidades concedentes de estágio deverá atender às seguintes proporções: 
I – de 1 (um) a 5 (cinco) empregados: 1 (um) estagiário; 
II – de 6 (seis) a 10 (dez) empregados: até 2 (dois) estagiários; 
III – de 11 (onze) a 25 (vinte e cinco) empregados: até 5 (cinco) estagiários; 
IV – acima de 25 (vinte e cinco) empregados: até 20% (vinte por cento) de estagiários. 
Na hipótese de a parte concedente contar com várias filiais ou estabelecimentos, os quantitativos previstos nos incisos deste artigo serão aplicados a cada um deles. 

Obs: Não se aplica este quantitativo aos estagiários de nível superior e de nível médio profissional.
Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual de 10% (dez por cento) das vagas oferecidas pela parte concedente do estágio. 
A prorrogação dos estágios contratados antes do início da vigência desta Lei apenas poderá ocorrer se ajustada às suas disposições. 
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